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ATA 011/2025 1 

Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro 2 

realizada dia 09 de setembro/25 na Casa dos Conselhos 3 

PRESIDENTE 4 
Sebastião Sávio Ferraz dos Santos 5 

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 6 
Silvia Regina Alves Tristão Puccini de Brito 7 
CONSELHEIROS PRESENTES 8 
Representantes Gestores/ Prestadores de Serviço 9 
Justificado 10 

Representantes Trabalhadores da Saúde 11 
Justificado 12 

Representantes Sociedade Civil 13 
Sebastião Sávio Ferraz dos Santos 14 
Marly Margarida Valente de Andrade 15 
Marcelo Ferreira Gonçalves 16 
Lucas Pereira de Campos dos Santos 17 

Ismar Luiz de Luca Rodrigues Pereira 18 
Heloísa Cristina de Moraes Carvalho 19 
Natália Vitória Barbosa 20 
  21 

ORDEM DO DIA: 22 
 Aprovação da Ata nº 010/25 de 12/08/2025; 23 

 SEMUS - Plano Municipal de Saúde 2026/2029, conclusão; 24 

 SEMUS - Resposta da SEMUS/Ofício manutenção do aparelho de Audiometria; 25 

 Decoro; 26 
 Regimento Interno/Logo; 27 

 Esclarecimentos do Regimento Interno Atual; 28 
 Informes gerais: Relatório da Conferência Nacional da Saúde do Trabalhador e 29 
da trabalhadora, Capacitação Conselheiros; Composição Comissão de Prestação de 30 

Contas-Trabalhador; Gerenciamento do grupo de whatsapp; Participação do COMUS na 31 
capacitação da Federação das APAEs de São Paulo em Aparecida, “Construindo 32 
Legados/Liderando para novos tempos” e a participação do COMUS no desfile cívico 33 

da Independência. 34 
 35 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09 horas, reuniu-36 

se o Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro, na Casa dos Conselhos, situada a rua dos 37 

Metalúrgicos, nº 77 Centro, Cruzeiro. O Sr. Sebastião,  iniciou a reunião agradecendo a 38 
presença de todos. Iniciada as discussões sobre os tópicos da pauta, ficou definido o grupo 39 
de whatsapp do COMUS apenas os administradores enviarão mensagens e  que será 40 

exigido o cumprimento do decoro previsto no regimento interno, ainda que de forma a 41 
ser posteriormente atualizado. Não será mais permitido desrespeito entre os conselheiros 42 
nem o uso de palavras inadequadas. As medidas disciplinares adotadas serão: Primeira 43 
ocorrência: advertência verbal; Segunda ocorrência: notificação por escrito; Terceira 44 
ocorrência: votação para retirada do conselheiro. Reforçou-se que o comportamento ético 45 
e respeitoso é exigido tanto durante as reuniões quanto fora delas, uma vez que o 46 
conselheiro deve manter conduta condizente com a função. Ficou estabelecido o modelo 47 

do regimento de São José dos Campos como referência, com ajustes para a realidade 48 

local. Discutiu-se a necessidade de inclusão de código de decoro, inspirado no da OAB, 49 
mais rigoroso quanto à conduta dos conselheiros dentro e fora das atividades oficiais. 50 
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Verificou-se a necessidade de revisar deveres, atribuições e responsabilidades. Foi 51 
debatida a alteração do tempo de mandato do Conselho, propondo-se passar de 2 para 3 52 
anos, seguindo o modelo adotado em municípios vizinhos (São José, Taubaté e 53 

Pindamonhangaba), em consonância com legislação estadual. Também foi discutida 54 
mudança no processo de escolha da mesa diretora, para que não haja eleição automática 55 
do segundo mais votado como vice-presidente, mas sim eleição específica ou 56 
apresentação de chapa completa (presidente, vice, secretário, tesoureiro, etc.). Foi 57 
reforçado que os conselheiros devem manter postura ética e respeitosa não apenas nas 58 

reuniões, mas também em ambientes externos, representando a função que exercem. A 59 
proposta de revisão do regimento interno será consolidada e apresentada para deliberação 60 
em reunião futura. Foi registrado que a ata e a pauta das reuniões vêm sendo enviadas em 61 
prazo muito curto. Ficou estabelecido que a ata  deverá ser encaminhada aos conselheiros 62 

com antecedência mínima de uma semana e a pauta nas 48 horas antecedendo a reunião, 63 
a fim de garantir a leitura e preparo dos conselheiros. A Ata nº 010 de 12 de agosto, foi 64 
aprovada. Quanto ao Plano Municipal de Saúde a Secretaria de Saúde informou que ainda 65 

não apresentou a versão final do Plano Municipal de Saúde para votação, em razão de 66 
ajustes orçamentários que estão sendo realizados em São Paulo. Ficou registrado o 67 
compromisso da apresentação do documento em breve. A Secretaria Municipal de Saúde 68 
também informou sobre a realização de Audiência Pública no dia 23 de setembro de 2025, 69 

às 18 horas, na Câmara Municipal, convidando os conselheiros a participarem. O 70 
conselheiro Lucas atualizou quanto a sua participação, do Sebastián e do Robert na  71 

Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da trabalhadora e assim que for 72 
divulgado o relatório geral apresentará ao grupo. Informaram também a participação dos 73 
conselheiros no evento da APAE em Aparecida. Foram apresentadas as seguintes 74 

solicitações: Disponibilização de uma impressora para apoio às atividades do Conselho; 75 
esclarecimento sobre a situação do reparo do aparelho de audiometria, que se encontra 76 

em tramitação junto ao setor de Finanças. Foi discutido episódio envolvendo demora no 77 
atendimento em farmácia municipal no setor de alto custo, relatado pela conselheira 78 

Heloísa. O fato foi usado como exemplo da necessidade de postura adequada ao exercer 79 
a função fiscalizadora de conselheiro. Falou-se também da possibilidade com COMUS 80 
ter um site próprio desvinculado do site da Prefeitura. Decidiram realizar uma publicação 81 

orientando os cidadãos a registrar suas queixas frente ao mau atendimento nos  serviços 82 

de saúde. Encaminhamentos: 1. Revisão e reorganização do regimento interno do 83 
COMUS: mandato de 3 anos e novo processo eleitoral interno, estruturação do decoro 84 
interno e outros; 2. Estabelecido antecedência mínima de uma semana para envio de atas 85 
para leitura e correções e 48 horas para as pautas; 3. Acompanhamento da conclusão e 86 

votação do Plano Municipal de Saúde; 4. Realização da  audiência pública em 23 de 87 
setembro na Câmara Municipal; 5. Solicitada à Secretaria Municipal de Saúde uma 88 
impressora e reparos do aparelho de audiometria.  Esgotados os assuntos da pauta, o Sr, 89 

Sebastião, agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. Eu, Sílvia Regina 90 
A.T.P. de Brito, redigi esta ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Sebastião 91 
Sávio Ferraz dos Santos, Presidente do COMUS.  92 

 93 
 94 
 95 

Sebastião Sávio Ferraz dos Santos   Silvia Regina A.T.P. Brito 96 
   Presidente COMUS – Cruzeiro                Secretária Administrativa 97 


